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O Núcleo de Defesa do Consumidor -
NUDECON - é o núcleo especializado da
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro
que antes mesmo da publicação do Código de
Defesa do Consumidor (CDC) possui a
incumbência de tutelar e promover os direitos dos
consumidores fluminenses hipossuficientes a
partir da premissa básica que os define
juridicamente: a sua vulnerabilidade.



ATUAÇÃO DO NUDECON
O NUDECON promove a defesa ampla dos
consumidores através de diversas frentes:
●Atendimento individual.
●Departamento de conciliação permanente.
●Tutela coletiva.
●Comissão de prevenção e tratamento ao
superendividamento.
●Aparelhamento e aperfeiçoamento dos Defensores
Públicos com atuação em matéria consumerista
através da Assessoria Consumidor
(assessoriaconsumidor@dpge.rj.gov.br e assessoriaconsumidordpgerj@gmail.com)

●Participação em projetos de políticas públicas e de
educação em direitos (consumidor.gov.br).



ATENDIMENTO INDIVIDUAL

Diariamente, os Defensores do atendimento individual atendem e
orientam consumidores, nos termos da Deliberação de nº 78 do CS.

Este atendimento poderá resultar em tentativa de conciliação/contato
com os fornecedores, propositura de ação ou outro medida cabível.



DEPARTAMENTO DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE



Inspirado pela busca do constante diálogo e necessidade de ver a
Defensoria Pública como protagonista na solução dos conflitos
envolvendo relações de consumo, são realizadas dentro da estrutura
NUDECON seções conciliatórias extrajudiciais, que tanto podem
acontecer de forma presencial quanto através de contato telefônico ou
via internet com as empresas parceiras.

Tal frente de trabalho é responsável por grande diminuição da
propositura de ações, antecipando ao consumidor a solução do conflito
estabelecido entre ele e o respectivo fornecedor.

Esta filosofia conciliatória existe tanto no âmbito do atendimento
individual quanto no âmbito da tutela coletiva, haja vista que
proporciona a oportunidade da Defensoria Pública intervir positiva e
diretamente na relação entre assistido e fornecedor.















ESTATÍSTICA:
RELATÓRIO ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA

Atendimentos 53 MARÇO 2015
Iniciais Distribuídas 13 Antecipações de Tutela 

Deferidas
13

Conciliações 20
Outros 20

ABRIL 2015
Atendimentos 80
Iniciais Distribuídas 10 Antecipações de Tutela 

Deferidas
10

Conciliações 22
Outros 46

MAIO 2015
Atendimentos 68
Iniciais Distribuídas 20 Antecipações de Tutela 

Deferidas
18

Conciliações 20
Outros 28

JUNHO 2015
Atendimentos 47
Iniciais Distribuídas 13 Antecipações de Tutela 

Deferidas
12

Conciliações 19
Outros 15

JULHO 2015
Atendimentos 45
Iniciais Distribuídas 12 Antecipações de Tutela 

Deferidas
12

Conciliações 15
Outros 17

AGOSTO 2015
Atendimentos 66
Iniciais Distribuídas 9 Antecipações de Tutela 

Deferidas
9

Conciliações 28
Outros 29



SETEMBRO 2015

Atendimentos 76
Iniciais Distribuídas 15 Antecipações de Tutela 

Deferidas
12 (1 aguardando, 1 indeferimento, 1 exigência)

Conciliações 17
Outros 44

OUTUBRO 2015

Atendimentos 77

Iniciais Distribuídas 15 Antecipações de Tutela 
Deferidas

12 (1 aguardando, 1 indeferimento, 1 exigência)

Conciliações 20

Pendências 26
Outros 16

NOVEMBRO 2015
Atendimentos 75

Iniciais Distribuídas 8 Antecipações de Tutela 
Deferidas

8

Conciliações 24

Outros 43

DEZEMBRO 2015
Atendimentos 37

Iniciais Distribuídas 6 Antecipações de Tutela 
Deferidas

Conciliações 13

Outros 18

1 ‐ Não configurada hipossuficiência/encaminhado para Núcleo de Fazenda Pública/Orientação
jurídica/impossibilidade jurídica do pedido/ausência de documentação.



JANEIRO 2016

Atendimentos 54

Iniciais Distribuídas 16 Antecipações de Tutela 
Deferidas

12

Conciliações 17
21Outros

FEVEREIRO 2016

Atendimentos 39

Iniciais Distribuídas 12 Antecipações de Tutela 
Deferidas

7 (5 aguardando)

Conciliações 9

Outros 18

MARÇO 2016

Atendimentos 91

Iniciais Distribuídas 16 Antecipações de Tutela 
Deferidas

8 (8 aguardando)

Conciliações 25

Outros 51

2 ‐ A partir de janeiro de 2016, o Departamento de Saúde do NUDECON passou a abarcar não somente as
emergências médicas mas todas as demandas oriundas de contratos de assistência médica e hospitalar na saúde
suplementar.


